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E M E N T A 
 
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS. SÓCIO. ARTIGO 135 DO CTN.
POSSIBILIDADE. ATO PRATICADO COM INFRAÇÃO À LEI. DEMONSTRAÇÃO. 
1. Aquestão vertida nestes autos diz respeito à legalidade de arrolamento de bens determinado
em face do impetrante. O impetrante fundamenta seu pleito, em síntese, nailegalidade do
procedimento de arrolamento de bens contra ele intentado, considerando como ilegal sua
responsabilização solidária ao pagamento da multa aplicada em auto de infração intentado em
face de pessoa jurídica. Alega a inocorrência de qualquer das hipóteses do artigo 135 do CTN,
àjustificar sua responsabilização pela multa aplicada, bem como ailegalidade da realização de
arrolamento de bens, antes de finalizado o procedimento administrativo respectivo. 
2.O arrolamento de bens e direitos encontra-se disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97,
consubstanciando em um procedimento administrativo em que a autoridade fiscal realiza
levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-ossempre que o valor dos créditos tributários
de sua responsabilidade for superior a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido e o
importe do débito fiscal for superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) - conforme Decreto
nº 7.573/2011, que deu nova redação ao artigo 7º da Lei nº 9.532/97. Na espécie, o valor dos
créditos tributários ultrapassa aR$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 
3. Uma vez previstos os requisitos legais, não há que se falar em prévio julgamento do
procedimento administrativo, para que se possa proceder ao arrolamento, tal como sustentado
pela parte impetrante. Amedida visa a impedir que os contribuintes que tenham dívidas vultosas
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frente ao total de seu patrimônio dilapidem seus bens sem o conhecimento do fisco e de
eventuais terceiros, com prejuízo de credores e pessoas de boa-fé. 
4. Oarrolamento consubstancia mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte,
permitindo à Administração Pública melhor acompanhamento da movimentação patrimonial desse
contribuinte, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro procedimento executório, seja para
coibir eventuais fraudes à execução. 
5. Essa medida não se revela ilegítima, haja vista que não impede a alienação, pelo contribuinte,
do patrimônio arrolado. Esses os motivos pelos quais o arrolamento administrativo não implica em
violação à impenhorabilidade do bem (Lei nº 8.009/90), e ainda porque não se confunde com a
penhora. Na hipótese do contribuinte descumprir o seu dever de comunicação sobre a venda do
bem arrolado, abre-se ao Fisco a possibilidade de ajuizar medida cautelar fiscal, com o objetivo
de evitar a dissipação de bens. Logo, o registro da restrição administrativa não impede o uso,
gozo e disposição dos bens. Nesse sentido é ajurisprudência sedimentada do c. Superior Tribunal
de Justiça: AgRg no REsp 1127686/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, DJe 27/06/2011;AgRg nos EDcl no REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJe 19/04/2012. 
6. Os bens objeto de arrolamento não sofrem qualquer constrição, não implicando em prejuízo ao
contribuinte, que tem o ônus apenas de comunicar ao fisco eventual alienação destes a
terceiros.Em decorrência, não sendo vedada a alienação dos bens porventura arrolados, não há
que se falar em ofensa ao direito de propriedade. Se não há violação ao direito de propriedade,
não existe, por decorrência lógica, afronta ao princípio do devido processo legal, contraditório ou
ampla defesa. 
7.Quanto à questão em torno da responsabilização do impetrante pelo crédito tributário originado
da lavratura de auto de infração em face de empresa da qual é sócio, constata-se, dos elementos
colacionados aos autos, em especial pelo "Termo de Verificação Fiscal e Descrição dos Fatos"
lavrado pela autoridade fiscal (v. ID 2014302), que a empresa da qual o impetrante é sócio
incorreu em infraçãoà lei, fato que, em tese, e por si só, justifica a aplicação do indigitado artigo
135 do CTN,para responsabilização do apelante.Eventual afastamento da infração cometida pela
empresa exigiria dilação probatória, que, como cediço, é incabível na sede mandamental. 
8. Apelação improvida. 
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R E L A T Ó R I O 
 
Cuida-se de apelação interposta por Claudio José Adaime em face de sentença que julgou
improcedente o presente mandamus, através do qual busca a anulação do arrolamento de bens
determinado nos autos do Processo Administrativo nº 11829.720037/2016-14. 
Alega o apelante, em suma, a inexistência de fundamento fático e legal para a lavratura do auto
de infração que deu origem ao indigitado procedimento administrativo, considerando: a) a
inexistência de comprovação/demonstração dos requisitos do artigo 135 do CTNnecessários à
sua responsabilização pessoal; b) a inexistência de permissivo legal que autoriza o arrolamento
de bens em nome dos sócios por dívida da sociedade; e c) a inconstitucionalidade do arrolamento
de bens antes do término do processo administrativo que o motivou, não sendo licito que a
autoridade administrativa imponha a constrição de bens e direitos do sujeito passivo antes da
constituição definitiva do crédito tributário. 
Requer, assim, a reforma da sentença recorrida, concedendo-se a segurança, nos termos em que
pleiteada. 
Existentes contrarrazões. 
Manifestação ministerial pelo prosseguimento do feito. 
É o relatório. 
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V O T O 
 
 
Conforme se depreende do relatado, a questão vertida nestes autos diz respeito à legalidade de
arrolamento de bens determinado em face do impetrante. 
O impetrante fundamenta seu pleito, em síntese, nailegalidade do procedimento de arrolamento



de bens contra ele intentado, considerando como ilegal sua responsabilização solidária ao
pagamento da multa aplicada em auto de infração intentado em face de pessoa jurídica. Alega a
inocorrência de qualquer das hipóteses do artigo 135 do CTN, àjustificar sua responsabilização
pela multa aplicada. 
Alterca, outrossim, a ilegalidade da realização de arrolamento de bens, antes de finalizado o
procedimento administrativo respectivo. 
Pois bem. 
O arrolamento de bens e direitos encontra-se disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, nos
seguintes termos: 
 
"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito
passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta
por cento do seu patrimônio conhecido. 
§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser
identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de
incomunicabilidade. 
§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor
constante da última declaração de rendimentos apresentada. 
§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do
respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-
los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do
sujeito passivo. 
§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem
o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida
cautelar fiscal contra o sujeito passivo. 
§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de
pagamento de custas ou emolumentos: 
I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 
II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados
ou controlados; 
III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito
passivo, relativamente aos demais bens e direitos. 
§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à
existência de arrolamento. 
§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$500.000,00
(quinhentos mil reais). 
§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário
que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal
comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e
controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termas do § 5º, para que
sejam anulados os efeitos do arrolamento. 
§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito
tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida
Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da
Procuradoria da Fazenda Nacional." 
 
Destarte, oarrolamento de bens é procedimento administrativo em que a autoridade fiscal realiza
levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-ossempre que o valor dos créditos tributários



de sua responsabilidade for superior a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido e o
importe do débito fiscal for superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) - conforme Decreto
nº 7.573/2011, que deu nova redação ao artigo 7º acima transcrito. Na espécie, o valor dos
créditos tributários ultrapassa aR$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 
Veja-se, assim, que, uma vez previstos os requisitos legais, não há que se falar em prévio
julgamento do procedimento administrativo, para que se possa proceder ao arrolamento, tal como
sustentado pela parte impetrante. 
Ora, essa medida visa a impedir que os contribuintes que tenham dívidas vultosas frente ao total
de seu patrimônio dilapidem seus bens sem o conhecimento do fisco e de eventuais terceiros,
com prejuízo de credores e pessoas de boa-fé. 
Vale dizer, o arrolamento consubstancia mero inventário ou levantamento dos bens do
contribuinte, permitindo à Administração Pública melhor acompanhamento da movimentação
patrimonial desse contribuinte, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro procedimento
executório, seja para coibir eventuais fraudes à execução. 
Essa medida não se revela ilegítima, haja vista que não impede a alienação, pelo contribuinte, do
patrimônio arrolado. Esses os motivos pelos quais o arrolamento administrativo não implica em
violação à impenhorabilidade do bem (Lei nº 8.009/90), e ainda porque não se confunde com a
penhora. 
Na hipótese do contribuinte descumprir o seu dever de comunicação sobre a venda do bem
arrolado, abre-se ao Fisco a possibilidade de ajuizar medida cautelar fiscal, com o objetivo de
evitar a dissipação de bens. Logo, o registro da restrição administrativa não impede o uso, gozo e
disposição dos bens. Nesse sentido é ajurisprudência sedimentada do c. Superior Tribunal de
Justiça: AgRg no REsp 1127686/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, DJe 27/06/2011;AgRg nos EDcl no REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJe 19/04/2012. 
Portanto, os bens objeto de arrolamento não sofrem qualquer constrição, não implicando em
prejuízo ao contribuinte, que tem o ônus apenas de comunicar ao fisco eventual alienação destes
a terceiros. 
Em decorrência, não sendo vedada a alienação dos bens porventura arrolados, não há que se
falar em ofensa ao direito de propriedade. 
Assim considerando, se não há violação ao direito de propriedade, não existe, por decorrência
lógica, afronta ao princípio do devido processo legal, contraditório ou ampla defesa. 
Ademais, o arrolamento de bens não configura obstrução ao acesso à defesa administrativa ou
judicial que implicaria na ilegitimidade do ato praticado pelo Fisco. 
Quanto à questão em torno da responsabilização do impetrante pelo crédito tributário originado
da lavratura de auto de infração em face de empresa da qual é sócio, observo que a autoridade
fiscal fundamentou a sua responsabilidade solidária no artigo 124 e 135 do CTN, verbis: 
 
"Art. 124. São solidariamente obrigadas: I — as pessoas que tenham interesse comum na
situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 
... 
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos: III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 
 
Na espécie, constata-se, dos elementos colacionados aos autos, em especial pelo "Termo de
Verificação Fiscal e Descrição dos Fatos" lavrado pela autoridade fiscal (v. ID 2014302), que a
empresa da qual o impetrante é sócio incorreu em infraçãoà lei, fato que, em tese, e por si só,



justifica a aplicação do indigitado artigo 135 do CTN,para responsabilização do apelante.Eventual
afastamento da infração cometida pela empresa exigiria dilação probatória, que, como cediço, é
incabível na sede mandamental. 
De rigor, portanto, a manutenção do provimento recorrido. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta, nos termos da fundamentação
supra. 
É o voto. 
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responsabilização solidária ao pagamento da multa aplicada em auto de infração intentado em
face de pessoa jurídica. Alega a inocorrência de qualquer das hipóteses do artigo 135 do CTN,
àjustificar sua responsabilização pela multa aplicada, bem como ailegalidade da realização de
arrolamento de bens, antes de finalizado o procedimento administrativo respectivo. 
2.O arrolamento de bens e direitos encontra-se disposto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97,
consubstanciando em um procedimento administrativo em que a autoridade fiscal realiza
levantamento dos bens do contribuinte, arrolando-ossempre que o valor dos créditos tributários
de sua responsabilidade for superior a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio conhecido e o
importe do débito fiscal for superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) - conforme Decreto
nº 7.573/2011, que deu nova redação ao artigo 7º da Lei nº 9.532/97. Na espécie, o valor dos
créditos tributários ultrapassa aR$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 
3. Uma vez previstos os requisitos legais, não há que se falar em prévio julgamento do
procedimento administrativo, para que se possa proceder ao arrolamento, tal como sustentado
pela parte impetrante. Amedida visa a impedir que os contribuintes que tenham dívidas vultosas
frente ao total de seu patrimônio dilapidem seus bens sem o conhecimento do fisco e de
eventuais terceiros, com prejuízo de credores e pessoas de boa-fé. 
4. Oarrolamento consubstancia mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte,
permitindo à Administração Pública melhor acompanhamento da movimentação patrimonial desse
contribuinte, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro procedimento executório, seja para
coibir eventuais fraudes à execução. 
5. Essa medida não se revela ilegítima, haja vista que não impede a alienação, pelo contribuinte,
do patrimônio arrolado. Esses os motivos pelos quais o arrolamento administrativo não implica em
violação à impenhorabilidade do bem (Lei nº 8.009/90), e ainda porque não se confunde com a
penhora. Na hipótese do contribuinte descumprir o seu dever de comunicação sobre a venda do
bem arrolado, abre-se ao Fisco a possibilidade de ajuizar medida cautelar fiscal, com o objetivo
de evitar a dissipação de bens. Logo, o registro da restrição administrativa não impede o uso,
gozo e disposição dos bens. Nesse sentido é ajurisprudência sedimentada do c. Superior Tribunal
de Justiça: AgRg no REsp 1127686/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, DJe 27/06/2011;AgRg nos EDcl no REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJe 19/04/2012. 
6. Os bens objeto de arrolamento não sofrem qualquer constrição, não implicando em prejuízo ao
contribuinte, que tem o ônus apenas de comunicar ao fisco eventual alienação destes a



terceiros.Em decorrência, não sendo vedada a alienação dos bens porventura arrolados, não há
que se falar em ofensa ao direito de propriedade. Se não há violação ao direito de propriedade,
não existe, por decorrência lógica, afronta ao princípio do devido processo legal, contraditório ou
ampla defesa. 
7.Quanto à questão em torno da responsabilização do impetrante pelo crédito tributário originado
da lavratura de auto de infração em face de empresa da qual é sócio, constata-se, dos elementos
colacionados aos autos, em especial pelo "Termo de Verificação Fiscal e Descrição dos Fatos"
lavrado pela autoridade fiscal (v. ID 2014302), que a empresa da qual o impetrante é sócio
incorreu em infraçãoà lei, fato que, em tese, e por si só, justifica a aplicação do indigitado artigo
135 do CTN,para responsabilização do apelante.Eventual afastamento da infração cometida pela
empresa exigiria dilação probatória, que, como cediço, é incabível na sede mandamental. 
8. Apelação improvida. ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à
unanimidade, decidiu negar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Fed. MARLI
FERREIRA (Relatora), com quem votaram os Des. Fed. MÔNICA NOBRE e ANDRÉ
NABARRETE. 
Ausente, justificadamente, o Des. Fed. MARCELO SARAIVA. 
, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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